
CAMARA MT]NICIPAL Dtr YERADORES
cAsA MÂLAQUTAS VIEIRA

Ementa: Dispõe sobre denominação de Ruas,

Avenidas e Logradouros públicos e dií outras

providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de

Poçõo, Estado de Pernambuco, no uso de suas legais atribuições. Eggj&gI1UA3
Câmara \dunicipal Sprovou a sgguinie LEIì

Art. lo - Fica clenominada cle Rua t'Vereailor Pedro José da

Silva' (Pedro Zezé) a Rua lacalizada ao lado da antiga residência do Sr. Sebastião

Córïï.ádo, pÍiÍãlé14 a Ruá dôS Cutais,ladó direito seiltido Póçãó â Gaiigôidnhá.

Art. 2o - Esta Lêi enba em vigor na daüa de sira publieação.

Art 3o - Revogam-se as disposições cm coÍtrário.

Pleniírio do Legislaüvo em, 26 de outubro de 2015.
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